INDICAÇÃO Nº 314/2026


INDICAMOS A CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ENTRE O MUNICÍPIO DE SORRISO/MT, E AS FACULDADES INSTALADAS EM NOSSO MUNICÍPIO, COM O OBJETIVO DE DISPONIBILIZAR ATENDIMENTOS GRATUITOS NAS ÁREAS DE FISIOTERAPIA E PSICOLOGIA À POPULAÇÃO, POR MEIO DE ESTAGIÁRIOS SUPERVISIONADOS.


DIOGO KRIGUER - PSDB, ADIR CUNICO – NOVO, EMERSON FARIAS – PL, RODRIGO MATTERAZZI – REPUBLICANOS, BRENDO BRAGA – REPUBLICANOS, DARCI GONÇALVES – MDB, WANDERLEY PAULO – PROGRESSISTAS, PROFª SILVANA PERIN – MDB, GRINGO DO BARREIRO – PL, TOCO BAGGIO – PSDB E JANE DELALIBERA - PL, Vereadores com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade de celebração de parceria entre o município de Sorriso/MT e as faculdades instaladas em nosso município, com o objetivo de disponibilizar atendimentos gratuitos nas áreas de fisioterapia e psicologia à população, por meio de estagiários supervisionados.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que, a demanda por atendimentos nas áreas de fisioterapia e psicologia no município tem crescido significativamente, ocasionando filas de espera prolongadas nos serviços públicos de saúde;
Considerando que, a demora no acesso a esses atendimentos pode agravar quadros clínicos, prejudicando a qualidade de vida dos munícipes e aumentando a necessidade de intervenções mais complexas no futuro;
Considerando que, as faculdades do município dispõem de estrutura adequada e profissionais qualificados para supervisionar atendimentos realizados por acadêmicos em fase de estágio;
Considerando que, a parceria entre o poder público e instituições de ensino superior é uma estratégia eficiente para ampliar a oferta de serviços à população sem gerar custos adicionais ao município;
Considerando que, a atuação de estagiários voluntários, devidamente supervisionados, contribui tanto para a formação prática dos acadêmicos quanto para o atendimento das necessidades da comunidade;
Considerando que, tal iniciativa poderá contribuir diretamente para a redução das filas de espera nos serviços públicos de saúde, proporcionando maior agilidade e eficiência no atendimento à população;
Diante do exposto, indica-se ao Poder Executivo Municipal a formalização de parceria com as faculdades, visando a implementação de atendimentos gratuitos nas áreas de fisioterapia e psicologia, em benefício da população.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 05 de maio de 2026.
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